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LEI NQ 1187/87 

o PREFEITO MUNICIPAi DA SERRA, ESTADO DO EoPÍRITO SA~\1'0 usnco de 

saus atribuições legais, faço sé.ber que a CÂMA_RA MUNICIPAL DJI_ SER 

RA decretou e eu sanciono a següinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizadc a desafetar parte da 

área, cc,n~. tan te de projeto pc.ra arruamento, m~diridc 

284,0CM 2 (duzentos e oitenta e quatrc· metros quadrados) 

localizada entre as Quadras 11 B11 e 11 C", do Loteamei:tto 

Roncador, Municipio da Serra, ccnfrontando-se por seus 

diversos lados com rua, Lotes 1, 2 e 3 da Quadra e, Hi 

iário Lorençon e BR-1 01 . 

Art. 22 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizadc a permutar a 

área descrita no artigo anterior pela área de terreno 

mEdindo 21 O, OCM 2 (duzentos e dez metros quadrados) , lo 

calizada na Quadra 11 8 11
, Lote 01, Loteamento Ronc.:tdor·,Mu 

nicipio da Serra, de propriedade do Sr. HILÁRIO LOREN 

ÇON, 

Parágrafc· Úp.ico - A permuta referida neste artj.go tem por finali 

dade atender ac prc.jeto de. abertura de rua, CUJO prolo.!!_ 

game~to atingiu o terreno descrito, não havendo por pa~ 

te do.s permutantes, pagamento a ser feito relativo adi 

ferença de preços. 

Art. 32 - Esta Lei entra err, vigor nc. data de sua publicação, rE\'O 

gadas as dispsciç~os effi contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 09 d€ d€zembro de 1 987. 
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